
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

c0NTRATO No 094/2023

CoNTRATO DE PRESTAÇAo DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI CELEBRAÍiI, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, O SRALENIR EMíDO
SANTOS MAIA, DECORRET{TE DA DISPENSA N'
017t2023.

O MUNICíP|o DE RIACHUELo, estado de Sergipe, pessoa juridica de direito público, por inteÍmédio da PREFEITURA, com

CNPJ n" 13.128.897/0001-85, com sede na PÍaça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, representadâ neste ato pelo

Excelentíssimo Sr. Peterson Dantas Araújo e neste ato denominada COi{TRÂTAI{TE, e, do outro lado, o SÍ.Alenir Emidio

Santos Maia, Técnico em edifrc4áoes especialização em geonefeÍenciamento, poÍtadora do CPF no 653,xttx.61íxx,

doravante denominada CoNTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa n'01712023 tem, entre si,

ajustado o presente contrato de prestqâo de serviço, que se regerá pelas normas da Lei no 8,666/93 também, pelas

cláusulas e condiçÕes seguintes:

CúUSULA PRI]iIEIRA. DO OBJET O (art. 55, inciso I, da Lei n'8.666/93)

0 presente Contrato tem por objeto a Contratação de preíaÉo de servi
planialtímetrico semi.cadaíral das seguinte§ áreas do Municipio de

ços na exêcução de levantamento topogÍáÍico
Riachuelorse:Povoado Cêntral: Praça, Ginásio,

euadra e Calçadão, Sede ê Centro: Praça Getúlio Vargas e Rótula de acesso ao unicípio, de acordo com a proposta

da Contratada que passam a fazer parte integÍante deste instrumento, de acordo com Lei no 8,66ô,03, independentemente de

suas transcriçÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTo íaÍt 55. inciso lll. da Lêi n" 8.666/93)

O valor global do contrato é de Rl 32.600,00(trinta e dois mil e seiscêntos reais), que será pago apos prest4fo dos

serviços executados

ITEM
VALOR

T]NITÁRIO
VALOR
TOTAL

0l
Levantamento planialtimetrico
semi cadastral georreferenciado

da Praça do Povoado Central

RS5.300.00 R$5.300,00

02

Levantamento planialtimétrico
semi cadastral georreferenciado

do Ginásio de Esportes Povoado
Central

R§4.300,00 RS4.300.00

03

Levantamento planialtimétrico
semi cadastral georreferenciado

da Quadra de Esportes do
Povoado Central

R$4.400.00 RS,|..100.00

04
Levantamento planialtimetrico
semi cadastral georreferenciado

do Calçadão do Povoado Central
R§4.E00,00 RS4.800,00

05

Levantamento planialtimetrico
semi cadastral georreferenciado

da rótula da entrada da cidade

RS3.600,00 RS3.600.00

06

Levantamento planialtimetrico
semi cadastÍal georreferenciado R§5.600.00 R§5.600.00

o?
Levantamento plani altimetrico
qcmi endâqtrcl gaorrcferencicdo

do Cal do Centro
RS4,600,00 RS,r,600,00

DESCRTÇÃO DO OBJETO

da Praça Getúlio Vargas

,/-
/41',
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§1" ' O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crálito em conta corente indicada pelo licitante

vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaçáo de Nota FiscauFatura, devidamente ceÍtiÍicada pelo setor
responsável pelo Íecebimento da PÍestaçfu de SeÍviços.

§2'- Para Íazer jus ao paganento, a Contratada deveú apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de
regularidade para com a Fazenda estadual e pÍova de Íegularidade peEmte o lnstitúo N*ional rlo SEum Social - INSS e
perante o FGTS - CRF, CNT.

§3' - Nenhum pagarnento seÉ efetuado à Contratada enquanto houver pendência de lkluidação de obrig4áo Íinanceira, em

viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§il" . Não haverá, sob hiÉtese alguma, pagaÍnento antecipado.

§f - 0s pÍeços serão Íixos e irÍeajustáveis, caso o ContÉto venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reaiustado,

mediante acoÍdo entÍe as paÍtes, com base na variaçfu do INPC, e desde que compdível com o preço de mercado, na forma

do aÍt. 65, §8" da Lei n". 8.6ô6/93.

§60 
. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

indice Nacional de PÍeços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§f . Nestes preços estão incluidos todas as despes6 que, diÍeta ou indiretamente, deconam da execução deste Contrato,

inclusive custos com pessoal, erEaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários, administr4ão, tÍibutos, emolumentos e

contribuições de qualqueÍ natureza.

§tr . O pagamento das obrigaçÕes Íelativas ao presente @ntrato deve obedecer e cumpír a ordem cronologica das datas

das Íespectivas exigências, a teor do que dis@ o art. 7" §2, lnciso lll, da Lei no 4.320/1964 art. 50 e 70, §2, lnciso lll, da Lei

no 8.666/93.

úusu IRA. DA VGÊNCN IV da Lei

O presente Contrato teÍá vigência de 30 (trinta) dias coÍidos a partir da data de sua assinatura encenandGse com

Íinalizaçfo da execuçáo dos serviços e efetivo pagamento.

ENT inciso v da LeiUARTA.
As despesõ com o pagamento do referido objeto estâo previstas no orçamento da PÍefeitura Municipal de Riachuelo/SE

conforme classFrcação oÍçamentária

CúUSULA INTA.DO OIREITO E SABILIDADE DAS PARTES (eÍt. 55. inciso Vll e xlll, da n'8.666/93)

UO 2104- SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE-SEMINFRA

PROJETO ATIVIDADE 2006. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DIVERSOS

MtcA 3390.36.00.00 - ouTRos sERVIços DE TERCEIROS PESSOA JURCLASSIFICAç ECO Íorce

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compmmete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, Íomecimento dos mateÍiais necessários e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidde da Contratada;

.A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente contrato e outíos que, porventura, venham a ser

fazer necessário durante o decoÍÍer do periodo;

. A ConÍatada deverá, se assim exigido, manteÍ à disposição no local da pÍestaçáo dos serviços, o Íesponsável pela

empresa;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diíetaÍrEnte à PreÍeitura ou a teÍseiros decorÍefltes de sua culpa ou dolo

na exec4ão do Contrato não excluindo ou reduzindo essa íesponsabilidade a Íiscaliz4fu ou o acompanhamento

pela Contratante;

. ResponsabilizaÊse pela obtençfu de Alyarás, Licenças ou quaisquer outÍos Termos de Autoriz4fu que se Í4am

necessário s à execuçfo do Contrato;

. Executar Íielmente o obieto contratado e o prazo estipulado;

.Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o contrato Íirmado com a contratante, sem prévia e expressa

muônpia docta;

.Não realizar associefo com outrem, cessáo ou tÍansferência lotal ou parcial, bêm como a fusão, cisão ou

incorpor4ão, sem prÉvia a expressa anuência do Contratanle;

lilt;/Y

FONTE DE RECURSO í7063110
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LA NO . DA LEGI AP EXECU TR,ATO 0Mt

xlt d no

0 presente Contrato Íundamentase:

| . nos termos do ContÉto de Dispensa que, simultaneamente:

. não contrarbm o inteÍesse pÚblico;

ll - nas demais determin4ões da Lei 8.66683;
//; /.%wq

lll - nos preceitos do Diíeito Público;

lV - suoàüvamente, nos DÍinciDio§ da Teoria Geraldos Contratos e nas dbposiçÕes do Direito Privado'

earágiaÍo único . Os casos omissos e quaiquer ajustes que se fizerem necessárürs, em deconência deste Contrato, seÍão

acordados entre as partes, lavrandese, na ocasifu, Termo Aditivo.

cr ÁrrsulÂpÉcrila..pÂsa IERACÔES íâÍr Eil-ei n" q.fi§lii!3l

@dequaisquertatosestipUladosnoaíigo65daLeino.8.666/93,desde
que devidamente comProvados,

. ManteÍ, durante toda execução do Contrato, 6 condiçôes inicialmente p tuadas.

A Contrdanto, durante a vigência deste Contrato, comprometese a:

. Eíetuar o paganento na§ condições e pÍeço pttuados;

. Proporcionar à Contrdada todas as condições necessárias ao pleno cumpÍimento das obÍigaçóes decoÍrenles do
pÍesente ContÉto, corlsoante estabelece a Lei n0 8.666/93;

. Designar um representante paÍa õompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em

registrc póprio, todas as oconências vermcadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execuçáo dos servÇos, diligenciando nos

casos que exigem providências pÍeventivas e coÍÍetivas.

cúusuLA sExTA - DAS PENALIDADES E ITULTAS Íaú 55. inciso Vll. da Lei n'8.666tr3)

Pelo atr6o iniustificado na execução do Contrato, pela inexecuçáo total ou parclal do obieto petuado, coríorme o caso, o

Contratante pi[era aplicar à ContÍatada as seguintes sançoes, píevbtc no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a pÍÉvia

deíesa:

I - advertência;

ll . multa de 0,5% (zero viÍgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1fflo (dez pr cento) sobre o valor do ContÍato, em

decoÍência de atraso injustiÍicado no Íomecimento;

lll . multa de 1tr/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no cõo de inexecução total ou paÍcial do mesmo;

lV . suspensão temporária de paÍticipar em licit4ão e impedimento de contÍatar com a Administr4ão do Contratante, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

V - declar4ão de inidonek ade para licitar ou contBtar com a Administr4ão PÚblica.

cúusuLA sÉTffiA- pA RESCISÃo (ert 55. inci§o Vlll, da Lei n'8,666/93)

lndependenterÍtente de notificaçôes ou inteÍpel4oes iLdiciab ou extra.iudiciais, constihpm motivos para rescisão do ContÍato

as situaçÕes previstas nos artigos 77 e 78, na foÍma do aÍtiíJo 79, da Lei no 8.666/93.

§10 
. O presente Contrato poderá ser rescindido, tamtÉm, por conveniência adminbtrativa, a Juízo do Contatante, sem que

caiba à Contratada quahtEr açtu ou interpel4ão iudicial.

§? . No caso Oe rescsao do Contrato, o Contratante Íica obÍigado a comunbar tal decisà: à Contratada, por escrito, Ílo

minimo com 30 (trinta) dias de antecedêÍrcia.

§39 
. Na oconêàcia óa rescisfo pÍevista no 'caput'desta cláusula, 

-nenhum 
ônus recairá sobÍe o Contratante em virtúe

àesta decis&, ressalvado o disposto no § 2 do aÍtigo 79 da Lei no. 8.ô6ô§3 e alteraçÔes

cúUSUui{ orevA - oos Dnenos Do coilTmtlNTe lo clso De neSCtSÃo (art 55. inciso l[ da Lei n'
8.ô66'93)
ll. nipo6r. de Íescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada Íeconhece, de logo, o diÍeito da Conffiante de

adotar, no que couberem, 6 medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93'
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§íc. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supÍessõês que se Íizerem

necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei n". 8,666/93, calculado sobÍe o valor inicial atualizado do
contrato.

§?. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes

de acoído celebrados entÍe as partes, de acordo com o aÍt, 65, §U, ll da lei no, 8.666P3.

CúUSULA DÉCI MA PRIMEIRA. DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para diÍimir 6
questões que porventura suÍgirem na execuqão do presente Contrato, com renÚncia expressa por qualquer outro.

E, poÍ estaÍem assim, justas e ContÍatdas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fim de que pÍoduza seus eÍeitos legais.

Riachuelo/SE, jt de outubro de 2023

PETERSON ARAÚJO
icipal

)

ALEMIR DOS SANTOS i'AIA
Contratado

Testemunhas:

CPF

CPF


